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São Paulo, 10 de fevereiro de 2022 

H.E. António Guterres  

Secretário Geral Nações Unidas  

Nova York, NY10017 EUA  

 

Caro Sr. Secretário Geral,  

 

Tenho o prazer de confirmar que a Brado Logística apoia os dez princípios do Pacto Global sobre 

direitos humanos, trabalho, meio ambiente e combate à corrupção. Com esta comunicação, 

expressamos nossa intenção de implementar esses princípios. Estamos empenhados em tornar 

o Pacto Global e seus princípios parte da estratégia, da cultura e das operações cotidianas de 

nossa empresa e em nos envolvermos em projetos cooperativos que promovam os objetivos 

mais amplos de desenvolvimento das Nações Unidas, em particular os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável. A Brado Logística fará uma declaração clara desse compromisso 

com os interessados e o público em geral.  

Reconhecemos que um requisito fundamental para a participação no Pacto Global é o envio 

anual de uma Comunicação do Progresso (COP), descrevendo os esforços de nossa empresa na 

implementação dos dez princípios bem como nosso apoio à(s) plataforma(s) especializada(s) do 

Pacto Global na(s) qual/quais nossa empresa vier a se juntar em uma data futura. Apoiamos a 

responsabilidade pública e a transparência e, portanto, nos comprometemos a enviar um 

relatório sobre os progressos dentro de um ano após a adesão ao Pacto Global e anualmente a 

partir de então, de acordo com a política da COP do Pacto Global. Isso inclui:  

 Uma declaração assinada pelo diretor executivo, expressando o apoio contínuo ao Pacto 

Global e renovando nosso compromisso contínuo com a iniciativa e seus princípios. Esse 

documento é separado da nossa carta de compromisso inicial para aderir ao Pacto 

Global.  

 

 Uma descrição das ações práticas (isto é, a divulgação de quaisquer políticas, 

procedimentos e atividades relevantes) que a empresa realizou (ou pretende realizar) 

para implementar os princípios do Pacto Global em cada uma das quatro áreas 

temáticas (direitos humanos, trabalho, meio ambiente, combate à corrupção).  

 

 Uma medição dos resultados (isto é, o grau em que as metas/indicadores de 

desempenho foram cumpridos, ou outras medições qualitativas ou quantitativas dos 

resultados).  

 

Atenciosamente,  

 

Marcelo Saraiva 
CEO 
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DEZ PRINCÍPIOS DO PACTO GLOBAL SOBRE DIREITOS HUMANOS, TRABALHO, MEIO 
AMBIENTE E COMBATE À CORRUPÇÃO 

 
 

Princípios de Direitos Humanos  

1. Respeitar e proteger os direitos humanos;  

2. Impedir violações de direitos humanos;  

 

Princípios de Direitos do Trabalho  

3. Apoiar a liberdade de associação no trabalho;  

4. Abolir o trabalho forçado;  

5. Abolir o trabalho infantil;  

6. Eliminar a discriminação no ambiente de trabalho;  

 

Princípios de Proteção Ambiental  

7. Apoiar uma abordagem preventiva aos desafios ambientais;  

8. Promover a responsabilidade ambiental;  

9. Encorajar tecnologias que não agridem o meio ambiente.  

 

Princípio contra a Corrupção  

10. Combater a corrupção em todas as suas formas inclusive extorsão e propina. 
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{ * b a r c o d e * } { * Q R C o d e * }

PROTOCOLO DE AÇÕES

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garantido pela medida provisória
2200-2, de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem assegurada a autenticidade,
integralidade e validade jurídica desde que utilize certificados digitais padrão ICP-Brasil.

Data de emissão do Protocolo: 10/02/2022

Dados do Documento

Tipo de Documento Cont Padrão 7 (Procuradores BRADO)
Referência CARTA ONU
Situação Vigente / Ativo
Data da Criação 10/02/2022
Validade 10/02/2022 até Indeterminado
Hash Code do Documento F868FCD838E871A4633C860F5C214DE18C40240FC88C75D8EC1D970E2B9E1105

Assinaturas / Aprovações

Papel (parte) Procuradores - Contratante

Relacionamento 03.307.926/0001-12 - BRADO LOGISTICA S/A

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço eletrônico
https://www.documentoeletronico.com.br/brado/, utilizando o código de acesso (passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): WS99E-ZXUDU-RQAFQ-OVE36

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Representante CPF

Marcelo Terra Saraiva 084.708.288-19

Ação: Assinado em 10/02/2022 14:01:44 com o certificado ICP-Brasil Serial -
0B411DA9948752B6

IP: 2804:14c:8780:9764:cdc5:4ebd:8530:1f61

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; WOW64; Trident/7.0; rv:11.0) like Gecko

Localização

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. V
er

ifi
ca

çã
o 

no
 s

ite
 h

ttp
s:

//w
w

w
.d

oc
um

en
to

el
et

ro
ni

co
.c

om
.b

r/
br

ad
o/

at
ra

vé
s 

do
 c

ód
ig

o 
W

S
99

E
-Z

X
U

D
U

-R
Q

A
F

Q
-O

V
E

36

página 3 de 3


